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F M I I T A  B O  t e m p o ;

M a x im a  pars .  ,
l )c  ci/iiintiv specie recti. . . , T

lioiiAT. A r t . P o et .

Acabamos de ler na Gazeta do Rio de Janeiro nron. i i 5 
de 24 de Setembro proxime passa.do luirn artig-o de Officio, com 
o título de „lla nifesto, feito em Mo:itevideo, ‘gne tem sobre ma
neira coiicTlTadd~sjiiuTííaiieame 11 te nossa- attencâo, e a,diniracâo 
por ser Jiuma descompostura formal, maniíestamente feita ao Ge
neral Barão da Laguna por todos aquelles que se prezâo de seus 
amigos, e (o que lie mais raro) com approvaçào, e applause do 
mesmo General. Esta celebrada peça, cuja doutrina tem sido 
desmentida pelos successos dos quatro mezes proxime preteritos, 
lie hum documento não equivoco da facilidade com qiie hum ho
mem, que excede os outros em ag*udeza, os pode appropriar 
a seus interesses, convidaiido-os com especiosos pretextos para 
a sua perdição, se nos lie permittido chamar perdipíiO o ca
minho do crime, c <ía traicáo.

Ninguém nos convencerá de que seja obra de pouco momen
to, que o seu author (hum seini-Pedro) achasse ( i )  duzentos e 
sessenta e tantos (Andrés) dispostos a subscrever lium papel, 
que dirigindo-se apparenteineiite contra o Censelho M ilitar, de 
que maliciosamente exclue como Ente nuUo o General Earâo, nada 
menos tinha por objccto que a completa extineçao da Divisão 
de V. R. d’ ElRey, e a perpetua eçcravidão desta infeliz Pro- 
vincia, que até agora tem sido Imm manancial de lionias, e 
riquezas para os vis machiuadoies desta desordem.

1 D izem os duzentos sessenta e tantos, porque ainda que os assig- 
iiantes forâo 272, sabemos que luun ou outro homem de conheci
mento, e de cuja probidade nao nos hc licito duvidar, assignou sem 
descobrir a meta, a que a maiignidade do auUior se dirigia, o que aUí 
se deixa ver d e  occu ltarem  seus nomes,
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TraTtscrcvercmos.. aancîta. ajivnLando-llte' aTĵ -anias noi:?t»
para cluciclaçâo cia inateria, oa (ieracuiSLracàcrcia-fiilsiciaile ci a sua 
cioutrina; luas arêtes disso direnios alí -̂ojan; coasa sabre o ConseOîO- 
AliUtar, e rÆcessiJaie de* sua installaçâo, eiija utilidade ({uaíi- 
to niaia se perteude nectar, tanto lîîais energ’icainento se ira
deiixaiistraiLdo; para o qucí pouparemos palay.ras, apontando factos.

, .„.A4)enas  ̂ entrava. eju M.Qiiteyi.dço a.. i).iyisàp de ,V:'oliniíarios. 
B>eaes d’ hlKe)% principiava, esta Cidacíe a tonar o aspecto cie 

Corte: quatro pastas, epaatro. Secretarias, dons Correg-e- 
clores do Crime, Medico da Casa, C irurgião da Casa, Capelão 
Mor, diizias de. Cortezãos, &. & . & . tudo nos fazia contemplar 
nesta Cidade huma Corte nascente em virtucics, adi an tail a  em 
vicios. V in te  e cinco dias snccessivos consta kaver imm Pai- 
zano solicitado audiência do General Le-cor, sem-poder conse- 
g'ui-la; e isto. por se saber c{ne dilig-enciava o pagamento do 
que se llie devia, sem primeiro ganhar algum cortezáo.

Mas nâo creia c Mundo que seja nossa intenção criínijiaE 
por isso aquelle General, ou as pessoas, true o rodeavào; todos, 
eainprião exactameute as obrigacoens, qne o. systema Ilies ira-, 
punha: queremos síju fazer ver, cpie o despotismo em. toda a par
te tinha cheg'ado ao extremo, e que, estando a extremidade dO; 
mal em contacto, com a extreiuidade do bein, foi a Reg-eneracâo 
Pólilica  effeito de hmna Ley poderosa, Ley forte, e Ley coacti- 
va, qual lie a JS'*ecessidade— Onde fúi necessidade^ não, ha 
escolha.—!-

Com effeito o assombrozo brado Constitucional, que sain
do a fóz do Tejo, e fazendo ligeira  escala peio Pão de danei ro, 
reíambou na Á frica , e nos Estados da índia, mal podia dei- 
sa r de visitar as margens do Rio da Prata, onde se achava es-, 
tacionada huma parte do bello Exercito, que nas quatro par
tes do Globo g'arantira aquelle saudavel Instituto.

Habitantes de Montevideo, vós visteis o, aspecto bellico, e 
»evero, com que na ma,iihaà de 20 de Março de i8 e i  se ap̂  
presentarâo na praça os novos Carthaginezes, que parecido tal
vez engolfados nas delicias de huma nova Ca'pua !

Vos visteis entrar ali pallidos, e exangues os representantes 
do despotismo, estender a.s treumlas dextras, e com balbuciantes, e- 
mal articuladas ]>alavras reconhecer hwma Âuthorídads nova por- 
meio de- hum solejime juramento, que terminou çom vivas á 
Constituição, ãs Cortes, a E i Rey, e á uossa Reliíriâo 1 V ós 
:?osl.eis nessat mesma opeasião testemunhas da installaçáo do G í ^
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«e1ho Mi].itnr, debil slui, mas constante, e naica garantia da 
liberdade do Cidadao Portugucz ei.n taaianba distancia da May 
Pa tria !

fie  verdade que o Conselho podéra, e devera tomar attrL- 
buiçoens maisrainplas, e adm ittir hum Représentante da Pvepar- 
tiçào de Marinha; ])OÍs nào falíou quem o lembrasse: mas já  
a esse tempo elle tiuba em seu grêmio o veneno que devia con
sumi-lo. Hum Secretario V ogal, insusceptivel [de adm iuirm eio 
termo entre os extremos de ser ou Alexandre, ou Diogenes, 
tinha já  meio-queimadas as pestanas com os nocturnos planos 
de morte, contra o pobre Conselho: era pois o plano ludibriar 
lo, desacredita-lo, enfmquece-io, ,e destrui-lo. Regeitou-se a re- 
p]‘ezeníaçao da Mai-inlm,.

O mesmo Conselho foi approvado por todos os Corpos da 
D ivisão, que para elle mandarão seus Reprezentantes: foi apr 
provado, e reconhecido pelo Soberano Congresso, e por ElRey 
por Portaria de 21 de Julho de 1821.

Em virtude d’ este reconhecimento innova-se 0 formulário 
das ordens de S. E ., iiitiina-se ás differentes Repartiçoens a 

..obediência, e responsabilidade immediata ao Conselho; princi
pia o Secretario Vogal a numerar as ordens, e a dirigi-las 
directameiite por sua Secretaria, inutilizando as outras: aqui 
(se he lícito  inferir das causas pelos effeitos) parece apprezen- 

,taT-se o Senhor Ajudante General dizendo “ Eu ainda nào sou 
, ,  morto, nem deposto, nem vejo motivo algum para que se 
me cassem (uzemos da palavra da moda ) os privilégios do 
meu Emprego.,, Lavra, e remette á Thezouraria Imma Ordeia 

.,;«obre forragens, que derroga a de niun. 3 , e ultima do Secre- 
tario Vogal; e eis aqui novo pomo de discórdia: este Secre
tario nào podendo mais ser Alexandre, metamorplioseado ein. 
Diogenes, larga o Conselho para tratar de sua reprodução, em
pregando talvez as horas vagas em compôr algum novo Sub- 
venüp  ao mesmo Conselho.

Ora pois o Conselho M ilitar, a quem sens inim igos vão çada 
dia fazendo celebre, da-rido-llK3 a deviha importância de quasi tor
dos até agora ignorada, não quiz em sua instailaçào arrogar-se os 
attributos de primeim Authoridade, primeiro por não iiigerir- 
se nos négocies da Provincia, segimdo por pensar que a sua ne
cessidade seria de pouca duração, terceiro para não ser argui- 
do de ambiciozo, e amigo de g-avernar. quarto para que o Ge- 

.aeral não caracterizasse esse procedimento de rvlngança por ai'=
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g‘a;V) r8S9)itim2nío5 particulares. Com tiulo, liavendp-llic ng*ora 
mo.stra ío a expcrieiicia que rpiein o sen inim igo poiip i, nas 
mnos V.Vi moi‘ns, coafessa ter erra:Io, o muito prin.cipaliuea'' 
te por coiiliecer qus o Estaio Cis-platEio, o. Brasil, a A m eri
ca to;la, c o Muiido Í3itoiro não sào bciis tão preciosos, que e- 
quivalhao á Liberdade do Povo Portaguez» g.iraiitida com o 
sauguc da D ivisão no dia 20 de Marçí) de 1821 na liaiiJa O- 
riciital do Pvio da Prata.

A té  aqai do Coiisellio; vamos á guerra dos Corcundas, que 
tãobem iie fruta do tempo.

Poi o Exercito que.u levantou a voz de nossa R-egeiiera- 
cão Politica, protesíairJo, e jiiraiiio  inautc-la á  custa de seu 
proprio sangnic.

Mas o tenacíssimo Corcundismo, que com o calor do dia. 
S.G de l^evereiro de 1821 dezenxaiueára da Corte do Brasil,não 
adiando nas marg'ens do Tejo os necessários abrigos para fazer 
colmeia, pôe novameiite os olhos no Rio de Janeiro, d’ oiide era- 
indispensável expeiUr os iionrados fillics  de Marte, rpuc haven
do firmado com seu sangue na Guerra iPeiiinsuiar a reJenipção 
da Patria, não podiai agora ser siisceptiveis de entreg*a-la co
mo cordeiro, ás garras dc famintos lobos.

He d’’ãqai cm diante que apparecem quiméricas distiiicço- 
es, e odiosos cliistes entre Enropeos, c Brasileiros: trata-se de 
desaruiar a Divisão, A uxiliadora; mas não se sabendo desarmar 
a  quem sabe armar-se, se lhe intimão Ordens de retirada, a que 
ella bramindo obedece, por não estar aiithorisada para descoiiiie- 
ce-las. Já a este tempo se viào estreitadas as dextras do Cor
cundismo Americano, e Eiiropec, que com os indices da esquerda 
apoutavão para o Sul, onde doas manhosos ( i )  velhos, colla- 
boradores natos de liiima chamada— Independencia de Inde- 
jpeiidencia.— deviam gavautir seiis la-rgos pTmj^Aò Pao cfa P:‘a- 
ta,~ se a Divisam de R, ^’'ElRej;, fiEia d^aqueUe brioso Exer
cito , 7[ue levantou, a voz da verdadeira Liberdade, fosse tão 
íácil de ü li i í ir  oonTô 0 Povo do Rio de Janeiro, com fantas- 
ticas esperanças de iiiiin faturo brilhante, soberbo, inaguiílco, 
e grande.

Principia, a desmascarar-se a per.íeiuiida destruição do Ccii- 
iellio M ilitar.

\ H u m  appeilou para o Patroci.úo cie S. J üsc; ou tro  invoca 
pro tecção  cia. Senhora da Boa V iagenu



 ̂ - Vx^MOS A O  RIO D A  P R A T A .

()imnIo cm 1821 o Estado Cl-splatiiio se incorporou á Mo* 
narclüa Port::guosa Gonstitncionai; daruio poiico valor a neces
sária c 'visão (le poderes, 0 nao tonJo contemplacào nos pre- 
juizos, que pcdein pvovir da demasiada dina(;ào”da Suprema 
A uLIkî; idade no mcsino sug’clio, parcceo querer’ fazer v itíilic ia  
na ])Cssoa do Barão da Lugunia a dig-nidade de Capiíào Gê
nerai, cxtiucta pelo Soberano Cengresso; c aqui ve-nos volun
ta riainenfe entregue ao Despotismo iiuina Provincia de reconlie- 
cida tendencia ao Republicanismo. He verdade que estas e 
outras faltas, erros, coacçoens, ou o que líie quizerem chamar 
devião ser emendadas pelo Sobevauo Congresso das Cortes de L is
boa, a quem o Arrio de Incxrrporaçâo devia ser apprezentado 
pelo deputado Doutor Obes, ao (pml consignou a Provincia avul
tadas sommas por esta Commissão, cujo resulíado por duplica
dos motivos se esperava com impaciência.

Esta era a occazião eiu (|ue o Povo Cis-platino eiitre^nie 
ao insolito usofnrcto de seus interesses, no seio de huma tran- 
qiiüliííade apprazivel gozava de huma fortuna, que o Mundo mais 
pole invejar, do que sabe adquirir, e conservar. Retumba em 
Montevideo-o e c t^ a ^ jr ^ u ip T iid ^  alçada.pelo doutor

e despertaTPevo
incauto do letluargo em que - jazia ; pergimta-se imUuamente a 
cauza deste piienomeno; e não havendo quem saiba responder 
principiào a conceber-se mil suspeitas de dandestínos tramas* 
cujos inachinadores apparecem então semelhantes a huma corda 
de arame, que, ainda levemente ferida, íica tremendo por lar- 
^0 te:«po.

llc  no mez de Juliío, que apparece demasiado transpa
rente ein Montevideo aquelie veo, que dizem ter-se rasgado no 
Rio do Janeiro somente cm Setembro: o Conselho M ilitar, para 
quem Im muito tera])0 he suspeitosa a retianqueira marcha do 
General Barão da Laguna, conhecendo que a Bivjsão, de que 
era Repiezeiiíante, não escaparia ao lahéo cic ingrata á Nacão 
e perjura ao Soberano Congresso e a ElRey, se com seu silen
cio, e indolência désse apparencia de assenso, approvação, ou 
ingerência nos pérfidos j)lanos de agrilhoar esta Provinci a, 
que escrava do Piio de Janeiro devia augmentai' a força dos 
iiumigos da nossa Patriu, d irig io  aos Corpos, e Reparfiçoens 
da mesma Divisão a Proclamação de nS de Junho, em que de- 
sapprovaiido a marcha poUtica (011 iinpolitica) do Rio de Ja-



»eiro, lhes peTe sens pareceres sohre o tnodo tie assegairar« Sa- 
beraiio Congresso, ElRey, a Nação, eo Mimdo inteiro de que 
ella , aiuatite liivariavol do systema Coastitucioaal, jã  mais adiie- 
r io , jiein poílei\á apkerir as miclunaçocus atrozes, com f[ue o deŝ  
potismo pertenie siipplaiita-lo, e quo iii'ine em seas juramentos 
protesta nao aberrar do caminho da honra.

Esta Proelainaçào foi a pedra de escaudalo -para a chusma 
Coreuudatica, que,* á maneira de hum monte de eatielaçalas 
minhocas, das qnaes tocada huma, se segue a effervescencia de 
todas, consulta, declama, e blasplie ua por toda a parte contra 
ella, como inteiramente opposfa seus planos, e interesses. Os- 
Corpos da Divisão (e^ccepto os Bitalnões de Caçadores, jã  cur 
vos, e oppressos com o pezo da intrig*a diante mão manejada com 
destreza pelo General Barão da Laguna) derào seas pareceres, 
conformes, e tendentes ao seu regresso a Portugal, reniovendo de 
si qualquer ingerência, ou cooperação uos planos da Corte do Rio, 
mas ninguém foi de voto que se lhes oppozesse força armada.

Porem as Repartições C ivis , p̂ela maior parte já  em Por
tugal extiiictas, 011 modi&cçidas pelo Systema Constitucional) 
egrediiido da matéria em questão, improvisarão diffusameute, 
negando huina ao General Prezidente do Consellio M ilitar o di
reito de proclamar aos Corp‘>s do seu Commando, sem com tu- 
do declarar a qnein este direito he concedido; quando ncs esta
mos persuadidos de que huma Pastoral de hum Bispo aos seus 
diocesanos nada menos he do que huma Proclamação; de que hu- 
ma pratica, oii Sermão de hum Orador Sag*rado nada menos he 
do que huma proclamação aos heis; de que iium discurso, ou ad
moestação de hum Pay de Fam ilia  a seus filhos na ia menos he 
do que huma Proolaraeçao, com a simples differença de ser pii- 
b lica , OI particular, &. Outra seguindo o mesmo caminho, 
mão duvida achar na Norvvega, e Helvecia a admissão da possi- 
b iliJ id e  de tolos os possiveis, com tanto que o j a s  accrescen- 
di de seus interesses seja o primeiro possível, que se converta 
em fioto. Porem o certo he que todos convierâo em que se a- 
vizasse a ElRey. e ao Soberano Congresso do estado da D ivisão 
por huma Carta particular, na certeza de que, ao chegar a 
resposta jã  estaria feita a Colheita do tn^o»q\\Q talvez este
ja tão verde como as uvas, que a Rapoza não alcançou.

Mas ha neste passo huma si ngularidade notável; e vem a 
ser, que convindo iinaniinemente todos em que o avizo a El 
Rey, e ãs Cortes fosse por huma Carla particular, appaiece



éjora Gazfta do Pvio Ivam luariifeslo contra a Proclainacao
çünçobid.CK nos tciinos seguintes.

MONTEVIDEO.

À H T i a a  D E ©EFICIO.,

M AÍÍIFESTO.

A Proclamocao promiilg-ada com a C ircu lar de 3o de Jn- 
nho ])roxjiuo passocio, em iVoxne do ConscUio M ilitar da D iv i
são de V . R. d iilPiCy, ( i )  pcocando contra a justica das Ai.tlio 
ridades couslituidas, e estabelecendo buma (2.) nova, e piesu- 
posta condição entre as Tropas, que oceupào a Provincia Cis- 
plalina; as })essoas abaixo assignadas, pci (encentes a todas as 
classes do Lxercito do Sul, e MaiTiiha, nào querem deixar 
çclipíiada a necessária (5 ) franqueza de exprimirem a diffeien 
ça dç seus sentimentos na crise violenta, a que astutamente 
jiodiao ser conduzidas, se conservassem silencio sobre as cma- 
naçoens irritantes, qne rcprezenla a dita Proelamaçâo, até ó me
lindroso ponto de (4) pronameiar á cerca da União de Portu
gal, e Brasil.

N ão seduzidos jiela subtil innovaçàOi,. que se fez da D iv i
são na credibilidade, qne os Membros\h) GonseMo M ilitar inn - 
d.icao, cuja ( 5) ideia lie tão gratuita, como o seu caracter, 
e poder, que lhe não compete, itòm reconhecemos, tanto poj: 
se não achar revestido de (6) legitimidade da parte dos Cor̂ t 
pos da mesma D ivisão, como. por nào ter apoio (7) em Ley 

' algmma, e meiiqo nã (&). boa fé e opinião; (9) estamos con-, 
vencidos que a honra, a probidade, e a razão não dão direin 
to a publicar na pre-zeníe conjancíura este documento a fim de 
generalizar os cartícíeristicos da harmonia hoiiorifica, que sul>- 
siste em todas as Corporacoens Portuguezas de ambos os He- 
jpisfeiiüs, e qne não nos acliamos possuídos da necessidade de 
patentear esses symptomas d« distracção de deveres a que cada 
Cidadão esta obrisíado.n>

Se na Proclameoão o Conselho M ilitar pertende ©ffuscaí 
Q (10 ) esplendor de S. A .  R. o Príncipe Regente do Bia-i 
sil, e reclama de mqtu proprro ( i i )  attribuiçoens, q n e lh e n ã a ' 
pertence, e coincide na influencia da divisão Auxiliadora per<«~ 
ínrbandq as (112I delihiqraçoens dos Povas; os abaix,o assign ^ '



dos níío se qnerem abalançar a taes extremos, e desmeiiteín liu- 
ma tal iiigorencia nos assumptos politicos, que lhes iiào forâo 
Gonfiados na Ordem sooial, dcciaraudo solcmnemcnte, que nem 
hum só indivíduo foi ( 13) consultado, ou ouvido na doutri
na, que expressa a j)reci pi ada Froclainacao, aonde se conta em 
vão com o nosso consenti mento paia dc'/-ein])cnbO'oas insidio
sas inaximas, que nâo abraçamos, por náo lercui uffiniciade com 
o (i4 ) serviço das anuas, c porque podem uiuitipiicar riva
lidades entre as tropas verdadeirainente amigas.

Com estas vistas os abaixos assignados einpregâo este meio 
para ( i 5) restaurarem o credito das íorcas Poitng'ue^as, que oc- 
cupão a Bauda Oriental do Rio da Prata, talvez desfiguradas na 
ampla concepção, que se pode dar á Proclamação lançada eia 
publico como imm objecío do Serviço K'acional, quando em si 
mesma leva o ferrete da preocupação, c absoluta faita de di
reito que nunca foi (i6 ) confiada aos que a ossigmarão.

(1 7 )  ( ûe se examine a orig-em do Conselho M ilitar, e 
a illegitim idade com que foi instaiiado: que a])pareçáo os pú
blicos testemunhos da ( i 3 ) cle.>approvaçáo do primeiro Bata
lhão de Caçadores, aonde eritâo dezeuivo!vidos ponderosos moti
vos de desconfiança, em quanto a sens ( 19) clandestinos affoze- 
TGs: que se repare na oonslanto, e bem fundada (20) inobe- 
diencia do segundo Batailiào de Caçadores ãs Ordens- jiassadas 
em Conselho M ilitar, ainda que aii existe hum Capitão sen: 
que se puídiqnem as inconsideradas resoluções do mesmo Con
selho sobre (2 1) matérias alheias do foro M ilitar: que appa- 
jeça  a (22) escusa do Major do segundo Regimento de Ca- 
vallaria, e a causa, por que não quiz continuar a ser parte 
daípielle ajuntamento: que se examine qual lie o Rejmezentan- 
te, que a li tem havido peio (2") Estado Maior do Exercito, 
pela (24) Repartição do Ajudante General, pela do Quaiíel Mes
tre General; pela do Secretario M ilitar; pelo Coramissariado: 
pela da Saude; e pela Tliezonraria: que se exjjonlião os por qnes 
da [2 5 ) saida, e ronimcia do primitivo Secretario do Conse
lho o Coronel Graduado Miguel z\ntonio Piangini substituí
do pelo Capitão Caniello (2 6 ) ad lihUiiin, e a razão porqne 
o Ajudante General [2 ^) aceitou a V ice Prezidencia depois 
da partida do Coim:iel Claudino: que se descubrão todos estes 
(2 8 ) arcanos, e saibamos que vigor podem ter completadas no
meações execatadets sem que os Corpos, e as classes da Divi« 
záo (2 9 ) interviessem.
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Para qne tem respirado em ícdas as reimiccns do Ccjise- 

‘ Ih o a  cauíelta, co segredo, qne com cííeiio he Lum (30 ) mal 
para o serviço publico? Attenda-se as (31 ) alternaiivos por 

«qae tem passado desde o dia 2.0 de Março de 1S21, e qualquer, 
se convencerá da distancia em qne cstcá de ser ntil á jScçco 
nem á disciplina do Exercito, qne lhe deve somente a espe
rança de promessas franialentas. E lie sobre taes anspicios qne 
(3a) oito Olficiaes já  compromeítidos se atreverão a delinear 
a qaella arbitraria Proclamação? Como íoi tanta a sna oii- 
zadia, qne não iriCdiiáo o abnzo dos direitos de algnns (33) 
milhares de Portugnezes, que imo devião segnir seus inten- 
tos, nem eonceber a loncnra de querer affogar a (34) liler- 

-dade dos Povos? ()iie!n coustituio Rcjiieseníantes de Portu
gal aos Senhores do Consellio M ilitar, paja aimnn.ciarem ea? 
ofjício  a sna (35) oppozição armada contia ô Governo do 

.B ra zü ?   ̂ ,
Com (36) sentimento -dizeinos qne foi muito aventurar, 

eqne foi tàobem extravagante contar com liimia D ivizâo tem 
allicia de que fosse abocanhada em semelhantes (37) invccti- 
vas, por que nao cede a sna fama, e gloria a ( 38) oito assigna- 
turas indevidamente collocadas em hniua Proclamação, que he 
o sen (39) descrédito.

Os qne assignao este 'papel não podem (4 o) sofrer o se
rem computados no numero dos sectários de intolerante pro- 
selytismo, protestào contra as desgraças, que podem segnir-se, 
e retidos nos deveres dos seus empregos declarão suspeitosas 
quaesqner deliberações, 011 Ordens ído  ̂Conselho M ilitar, ou 
que sejâo passadas com tal distinctivo.

Jnlgão-se os abaixo asignádos izentos de lhe obedecerem 
pelas razões expostas, c manifestâo qne reconhecem, e hac- 
de executar os Decretos de Sna A lteza  B.eal, por qne são 
(41) pacíficos, e consequentes Cidadaõs; por cjne amão a união 
de todos os (4 ^) Portnguezcs Brazilienses, e Europeos; e por 
que se considerào (4o) sugei tos ás Leis Coiistitucionaes. De

belarão outro sim que reconhecem a legitim a anthoridade do 
Exmo. Barão da Laguna, tanto na Província como no (44) 
Exercito, e que por elle somente liie devem ser (45) d istri
bui das as Ordens, que forem relativas a cada hum em par- 

f ticu lar, e em geral; por que lie a (46) pessoa responsavél 
• ao Chefe do Poder executivo por tudo oque-occoiier.
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E j í a  ( 4 7 ) 1Í!i:^Ma:;-3iiv inLuiMÍ c sing-olla  devo s e r acrecfi-. 
tn d a  dcbaivO tie nossas ])romc.ss<'i3, e a s s ig n u fu r a s .  r 4 Q) Se- 
i}>astião I k r r e t o  P e re i r a  P in t o ,  Coronel C o m iin n d a n te  d a  .Di
v isão  da  Direita.- (  Segaüruo-se la a i s  a j i -  ass ig -iia tu ras . )

/
Do coatevto deste Mauiresto- se oHig-o liaver e:n questão 

dotis [xsutos pí iucijsaes: ps'inun ro ([iie a Proelamaoao do 28 de 
Junho estabelece Juumi nova condição entre as Tropas, que oc- 
cupâo a Banda Orienla-I, e que esta ini)O vatáo dostroe a liarmont- 
a entre Troj)as irinaãs, e amigas: seguindo que a mesma Procla
mação off.isca o esjilcudor de S. A  . R.

Ç^nanto ao primeiro direnios, ([ue obedecendo as Tropas A.r 
merlGanas aa Principe Real ( hoje proclamado liirperador ) ,com 
elle desconlrece a Antlioridade d’ EUdey, e do »Soberano Congres
so: pelo contrario obedecendo a D ivisão ao Soberano Congresso, e 
a EiRey, desconhece necessariaiuente ti auíiiorida-íe, que a quel- 
las reconhecem: log-o existe realmentc diHerente condição. Mas 
qne culpa tcin a Proclamação d’aqnillo, que já  se achava esta
belecido pela facção do R ia  dc Janeiro, onde- A . era o pri
meiro em proferir plauzivelmente o chiste (!e~p?a de chumbo, 
e micros mais? Para expellir  a D ivisão  Auxiliadora-, era pre- 
cizo inventar dicterios, com qne se cliocusseai partidos. E qa-e 
enlpa fora' a ProclamaçíTo de que o General Le-cor com sen Se
cretario M ilitar almotaçasseui os dezertoias Euiopeos em 40:800 
reis, e os Amcricaiio-s em i-S:Goo? Escaparia esta diflercnca a os 
Americanos? Não serão estes principios de designaldade ma
is certos autliores dessa differente condição- c'ne se ciuer in- 
(levidainente imputar ao Coiisellio M ilitar? Parece qiie sim. 
(|nantõ ao segundo jrmito, não sendo tão denso o véo, que não 
deixasse vâr que S. A . R, fnnlado talvez cm dolosas, e invera
zes informações, on promessas, contava em sen plano coin a D iv i
são de V . R. para eximir-sc ã Áutlioridade de’ seu Pay, e 
Piey, e do Soberano Cangre.sso, era verdadeira, e digna obriga
ção da Divisão mostrar clara-, e ingenuamente a »S.. A . ,  que 
e lia já  mais devia ser arguiida do crime de perjúrio; pelo qne 
ninguém podia contar com eila para aquillo-, que tendesse a 
destruir 03 juramentos, que em 2.0 de Março da 1S21 entre 
aoclanuçÕe&, c alegres vivas prestara a ElR,ey, e ao Sobe
rano Co.igresso. Ein que offuscon a D ivisão o esplendor de- 

A .. 3. Bnscoa acazo. o Principe R.eal o- beneplácito da Dá«-



ií
visao? Podia o General I.c-cor arrastra-la de sen inctn pre- 
prio a iguoiniiiia, e;u que elle com g-osto so prccipilou.^ One da
dos tiniia r>ara persnadii:-se de (pie a Divisao o acompaàlKu-ia no 
depravado gosto de eiUerjar cm liirm momento a lionra,e f>doria 
a taiUo custo adquirida em dozcseis annos de laboi iosas cainpa- 
iilias ! Como podia alimelUar lào exiromatia presiimpcão, haven
do estado por espaço de dons annos encerrado nos muins de Mon
tevideo, sem visitar o Exercito, fazendo-se assim hospede aqucl- 
le, que devera tratar de ser companheiro, e amigo ? Ora pois 
nào se imputem ao Coiisclho M ilitar as ciilpus do General Lc-cor

Temos dilo qna.ito basta respeito ao Manifesto, que crêmes 
nào ser feito por O fficial algum da Divisão, mas &im por alo-uin, 
ou alguns das Pveparíicoons C ivis, closconíentes com as dccisocms do 
-bobeiano Congresso, eomo por exemplo, Commissariado de Viveres, 
Hepartição de Saude, oii cousa semelhante: helle anparece a unica 
assignaíiira do CommanJaníe da Divisão da J jiie ita , que tem 
tanta connexào com o Conselho, como com o Imperador da China, 
occultando-se todas as mais, que agora se conhece serem tPaquel- 
es ficiae.-), qae têm desertadíO para S. Joze, onde parece que

rer-se formar somente de Officiaes liimia Guarda denominada—  
tfiiarda Imperial de S . Jose.

Seja como fòr: a D ivisão de V . R. d’ ElRey, e o Con
selho M ilitar legal, ou illegalmonte installado, e reconhecido, 
oppondo a mais digna, constante, e louvável resistência aos atro
zes, e poríiados ataques de seducçào, e sediçao macliinados pela 
inilucncia, e recursos do pérfido Bar îo, brevemente farão a ad- 
iiiiraçào do Mundo, e merecerão as mais sinceras congratulações, 
e não menores agradecimentos d’ ElRey, do Soberano Cong’res- 
so, e da ííação , excitando emulação nos domésticos, inveja nos 
estranh()s; pois sem terem ã sua disposição o Banco do Brasil, 
os rendimentos da Provincia, e os largos recursos das Estancias 
de Zamora, siisteiitao imperterritos o jnraiuento, que de cora
ção prestarão á í^íaçâo, de que são dignos filhos.

Embora os Senliores Deputados em Cortes fundados em fal- 
lazes informações de pérfidos Europeos, que no braço gravarão 
o incontestável documento de sua traição, malgastem o tempo 
em eloquentes raciocinações: embora o Senhor Barreto E'eio pos-
pondo a informações talvez particulares as expressões Officiaes_
para ininoraa‘ a sua responsabilidade^ e o coadjnvar no~ 
onerosos traoallws do Gocernoj e direcção da mesma Ui-



IS-'
_o-)inc p'M't.l-dó dc' princípios diverso-, e inni olhcios do»

po.it) pn.icionL. dn qtuojtà) s.>bi-a a in ’,íad;\çào do Consciao; lies, 
arao o),leüni do-cob m' o motivo por jiie sc aiár iinou a d'cvida 
atte:mâo s ;l)?e as palav-ras do pareoer do Comi jsào Bjpioinati-
ca_3RIU terem, commiinicculo o sen projecto-no sen iien e-
rpill__Por. ventura alg-ama couva se fuz se m c a u z a ?  E q u al
podia esta scr ? A... razao csta dictaodo que aqueile G'eucral
era inim igo do Sysiema Constitucional, e que para o não des
tru ir ora indispensável designar pessoas que vigiassem para 
conter, ou modificar sua coiidiicta; qiara este luu se instullou 
o Conselho: Ivii iitar.

Corn, tudo bem podia haver excesso, ou defeito nesta íns- 
tallacáo: c qiicui o iiavia de deerdix, ? Eni Montevideo se acdia- 
vâo as parte.3, os Jiiize.s em Lisboa. Que ])a3so tem até ago
ra dado 0 G.)vcriio para conhecer o e.stado da questão ? ■ Que • 
Commissionados-. POrtnguezes têm ojiparccido na Banda Orien-- 
tal do í i io d a  Prata, sobre cujas imparciac-s informações pos
sa o Seberauo Congresso fumiar suas deliberações ? Qiie credito 
podem merecer as participações do Barào da Laguna, que haven
do comprado, e plantado h.ama Quinta na Banda OKentai, prin
cipiou lia muito tempo a contar com a sua Q-unta na Banda O- 
rieiitai? Que credito podem merecer as roprezeníações do Goni- 
mandante do i .°  Batalhão de Caçadores, que possuindo luima 
Quinta na Colonia do Sacramento, contava com a-saa Quinta na.. 
Golonia? Que credito pode merecer o C.ommandaníe do segundo
Batalhão, que estabelecido no Rio .segro.......... Em fim huns, e
outros desnaturalizados da sua Patria íia muito tempo, que a n -  
tepunhão aos .Interesses Nacionaes huma nova naturalizaçao van- • 
tajoza eni terra ■ estranha :agora se descobrem os planos.

Porem h.uma das couzas mais celebres, que apparece co-- 
ni) objecto ,de attenção -na Séssão Extraordinária das Cortes em 
s '5 de A gisto  proxinie passado he o deficit mensal de f);o53:9o5 
reis, o qual ha appavenoia. de se haver produzido como causa, 
efucieute da divida de 22 mezos de soldi) á Tropa; como sc en
gana facilmente quem .crc de boa fé ! Nós crémos com mais 
Gonhecimento .de cansa' que <esse dejicit corn hmna regular admi
nistração se cambiaria facilmente ern \nnn phis qnnm su fjicit;  
E''quaii-lo não, di,gao-nos, como, sendo os recursos os mesmos 
SC'tem amortizado essa divi la de empréstimo de i5o:70 0  pesos 
sem novo eiiipeiih.o ? Aqui ha m alicia,!..
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O Seiihor lícpisladvo ?>:nxi:a (IÍ7, «2° Que a ivcorpnra^- 

çüo daqui île terrÜovi;} Citi-idaiuio ao I-t ino do íh a s il tíe niío 
(leve aceitar., A qui teiucs iirs juao iuoíívo de bem fm idada 
descoíi0:í!u;.a sobro o m i.i ju  clestu incurporíçao,. cujo Auto cele- 
biMd.) e;u !',íoulcvidco em o i  de Jullio do j 8 o i  cojitcin as se-

acordado y '<üv cl pv(sevtf coii—gtSi-Ues expresso:

?? •v e iú : :i;)S:en q i
,1 ? t:i se. r j i iu .e

•s i l  y dllgjsrueB
Agora vemos 0
do B r a s i l :  n i s to 30xuao as fôll.as de T í̂acijid, Barcelona, A r
gos de Buenos a ir e s / e ...... .' Aqui liu tratado ! E arande tia-

iuí.0 nos j)Críeiuc; porem o ({110 muitoMa s cui .rini istot a l a . .
nos interessa, corno a verdáJeiros. l*Oiíuguezes, be c|ue as Coites- 
se~nâo deiKom il iuJir por manhosos Agentes, ou informações ca
vilosas: c se a isto aju itai-nios a liviírrliale dos 4:000 vmlentes 
Paulistas, qiié uuiica- existirão no Rio da Praia, e agora talvez 
iiào cheguem a i:G oo, não poJeiemos deixar de proferir como 
expe rto Ti’o i ano:,

Qnidiii(H id est, timen Daraos et doiia fcrentes.. 
l e r í a  pois, Senhores  E íepatados em C ortes, que  n e s ta  fa r -  

ç a  0 i t r a  m a is  de hum  tíinào . Nós confiam os  em  qiie se liade fa 
z e r  á  d ev id a  ju s t i ç a ,  e se h ãade  d a r  os bem m erecidos  louvores, 
üvappla\isos ao Coiiscdho M i i i t a r  d a  D iv is ã o ,  a  quem  os iu im ig -os ' 
d a  nossa lA átria  não  têm  podido  ado rm ecer.  T\iontevideo 16 d e - 
N o v e m b ro  de 1822 . O Hortelão Constiiiícional Luzitano.

V . I).. Agora-nos consta liavcr-s.e installado no Quartel Ge
neral d eS . J o z e , por ordem, do Imperador do Rio, Inima Junta, 
que d irige as operações uo General Le-cor; do quo sc colligo que 
elle pi ná> merece unis eo.iceito ao mesmo Imperador, do que á 
D iv  isão de V . R, dJEUley..

■ rfCCüTúENTO N um  I.-

111 mo. SiiT. —- Tive a honra de receber o Officio de V . S; de ^ 
do coreutc; qviC cuuzoa a maior saíisração a esta Corp/Oracão ])elo 
regozijo de haver acei tado com a vontade do lllmo.. e Exmo. 
Siir .  Cápitcio General Barão da Raguna Comuiandante cm 
G iiefe,, e do Illustre Conselho na nomeação, cjue fez paia Re-
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presentaiite della, do Tenenle Joao da Cmilm Lobo, esperan
do qiie o sen substituto o Capitão i'ra.ncisco X av ier da Cu- 
nba dezeinpsiiliarcá ooui a mesina approvacao de S. E ., e IlJnstie 
Conselho, como ainificiona. Deos Ciiai-dc a V . S. . Quar
tel da Colonia do Sacramento i3  de Outubro de i 8 2 2 .—  
Illmo. Siir. Mig-ucl Antonio Flang'ijii.— Manuel Jorge Rodri
gues, Coronel Graduado Com mandante do primeiro de Caçadores.

D o c u m e n t o  N u m .

Illmo. Snr.— S, E. o Sar. Capitão General Barao da L a
guna Commandante em Chefe, em Consollio M ilitar, manda 
responder ao Officio que com data de nG do corrente V . S. 
llie entregou, que ordena que V . S. continue a concor3er a 
todas as sessões do Cousoiiio, e a julgar-se iieprezeiitaiile do 
Batalhão de Caçadores da O ivizào de V . R. d 'K iR e y ; por 
qi>e nâo consentirá que este Batalhão se segreguc, e que V . S. 
deixe de ser o seu Reprezeiitante, em quanto elle náo envia 
outro Official legalmente nomeado para o substituir, determi
nação esta, que já  deu a V . S. em a Sessão 102 ein 2b de 
Julho ultimo; o que a V . S. coniinunico de Ordem de S. 
E ., para que assim o execute.— Deos Guarde a V . S. Conse
lho M ilitar em Montevideo 27 de Agosto de 182^.—-Illm o. 
Stir.— Vicente Joze de Alm eida, Capitão Keprczentaiite eni 
Conselho M ilitar pelo segundo Batalhão de Caçadores.— Jozé 
Maria de Sá Camello, Secretario Vogal do Conselho M ilitar.

\
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r N âo  sabemos quaes sejáo as Audioridadcs ConstîtiucTas, contra 
cuja  justiça se i)0'ssa dizer Cjtm pecca a Prociamação; por quanto de 
ExerciU/i, Cic l'.cracs. c prodam açocns, ou cxhortaçõcs destes aos Sol
dados he coeva a exisiencia de (pie temos igual notícia ; o G ene
ral Bauio da Lagvma, Capitao General do Estado Cis-platino, Prezi- 
cla Camu-a de Aippelações, Prezidente dc Ocdaiido, Supeiintendente 
üe Real HacicJida^ Pvezidente do Conselho Militar, e Cb)mmandan
te em t:i)eíe do Exei c:iio do Sul, etc. etc. etc. he o primeiro que 
se vê assignado na Proclamação, seguindo-se oito m em bres compo
nentes do mesmo Conselho; logo he elle o proclamador; e m nguem  
(sem  delirar) lhe poderá negar o direito de proclamar aos seus Sol
dados a bem dos Interesses N acionacs: elle era a imica Autho- 
1'idade Constituhla. e nuunida por milhares de Baionetas; e como tal 
destruciora das Ruthoridadcs immt( ij^aes apparentemcnte constituídas, 
e  até com o p̂  der de as constituir, e dissolver o que mostrou, fazen
do desiipparccer de seu motu propiib ú noite hum Cabiklo, e appa- 
rece r  de manhaã outro. Authoi idade esta am ais  rcspcituYcl, como R e 
presentante do Povo. O ra pois— de fa c to  ad iiotentiam bene conclu- 
d i lu r —Mas náo pcccand'o contra as Authoi idades d ’esta Provincia, a 
quern diremos f|ue oííVudco ? A E lRcy, e ás Coites ? Nao; pels ex- 
hortaiulo os Soldados com a reminiscência de sua gloria adquirida a 
perm anecerem  lirmes em seus juramentos, lhes indica como unico ca
minho da hom-a a chcdkncia  proclamada no dia 20 de Março de 1821. 
Alas talvez queiiao que a Authoridadc offcnclida seja a do Principe 
R egente  do Brasil. í l a  hum a grande distancia de clesapprovar a im 
pedir ; o direito de aipprovar on desapprovar, apenas conhecido, e 
usado na ikn insn ia  nos princípios rio século (9, está escripto e con
firmado na oitava Base da Constituição Portugueza ; estamos since
ram ente  convencidos de qvm todo o liomem se acha authorizado para 
dcsrpprovar as mesm?.s decisões do Soberano Congresso, com tanto 
que as cum pra, e obedeça, (piando, como Cidadáb Portuguez. a isso 
está o'origado ; logo náo jx)ccou- contra a autlioridade do Principe, de- 
sapprovando sua m archa  poiiiica. Oxalá que o mesmo General t i 
vesse sido fiel executor do expressado na Proelamaçao ! Elle rece
beria da Naçáo os elogios, a que tem j)crdido o direito.

2 Já se aehava estabelecida pela intriga eiti plano.
3 Lea-se íVaqueza.
4 Rrouunciar à cerca da Unido?  que disparate !' Tudo  quanto, 

se pronunciou foi contra a separação. Mas supponhamos que era á 
cerca da Unido:  a palavra fironunciar  ïem  duas accepçoes; isto he 
pronunciar palavras, ou pronunciar, como Juiz, huma sentença: de 
pronunciar palavras para enunciar os pensamentos livremente, temos 
por gai'ante a oitava Base da Consliliiição (veja-se a nota num. 1.'), 
para  pronunciar, como Jiviz, em tal matéria, não estando eomi>eteía-.
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illuzorios.
5 Ideia, caracter,  -e poder gratuitos, quer  clizcr, ikiO comprados; 

nisto estamos conformes.
6 A ligitimidade vercíndeira he o reconhccimci-to, que delle se 

.fez nao só eni ?vIuníevideo, como laobcni no Sobeiano Congresso de
Lisboa. Napolcâo para jirova de que .a Inglaterra o havia recenhe- 
rido Imperador de facto, rmjstrou que elia por vezes tinha nogeerado 
ou tri^tado com elle, como tal.

7 Km Montevideo havia huma unica Lcy, isto he, o ca/njcho do
General Le-cor-, csia Ley, ou para .m.elhor dizer este Des])otismo de
via cessar no dia 20 d e M a r c o  de 18 2 1, installahdo-se Governo P r o -  
visorio, Li maneira de todas as outras Provincias, e Estados Poi tugue-
zes, em cujo numero  nao 'podendo contar-sc a Banda Oriental,  que 

1 .  _ I )  r - ,1 /-X / - l V  «“i 1' A n  GOCTMM* Q  C'1-J C  oalem de .nao ser Por tugueza,  r.ao podia deixar dc seguir,
estrondo das armas lhe dictava, se instalioa o Conselho, como torça 
obstante ao Despotismo pelo que pertencia á Divisão, c não .ú  Pro- 
vincia, em cujos negocios j á  mais se ingerio o Conselho, ou a mes- 

, jiia Divisão.
8 Nos homens de má fé, e opinião minca teve apoio; mas sem-

■~f 1 1 C r  _ • . • . _5 'V _,p re  o teve, tem, c terá nos dc boa fé, m opinião.J  F WJ ---------------------------------------- , ^

9 A  este jogo de palavras já  responderão os suecescs; excuzamos 
dar por escripta, o que está demonstrado em factos.

10 E stá  foite mania ! Q uem  tirou aos .Senhores Corcundas o 
thuribulo , e a naveta das mãos? Q uem  os priva de queim ar todo o , 
incenso que queirão em torno d c 'S u a  Alteza.

11 Quando o fizessem, seguião o exernpio.de Sua Alteza, que foi 
. a  Minas, e S. Paulo sem ser chamado pelos Povos.

12 • Se 'Se ingerirão  já  mais nas deliberaçoe7is dos .Povos, c]í\q 
o Estado Cis-piatino, testem unha ocular de seu connportamenlo.

13 Como serião consultados, ou ouvidos sobre a doutrina da Procla- 
luação, se a mesm a Proclam açaõ não he mais, ciue hum meio de invitação 
para  os consultar, e ouvir ? .Jrra ! que estão demaziadamente em pena
dos ! H e  impossivel dezempena-los.

14 Q u em  vir tal expressão, cuidará que todos os Senhores M an i
festantes erão Cabos de G uerra , quando hum a grande parte crão em 
pregados Civis; e otra mui considerável Officiaes Americanos, que 
nunca receberão Ordens do Conserno, com o .q u a l  nunca se com- 
plicarião, a não ser instigados a fazer numero pela intriga manejada 
pelo General, a cujos planos só podia obstar o mesmo Conselho, que
pertendião  destruir. _ _

15 Bemdito seja Deos ! Ainda ha almas piedozas ! ímCliz credito 
da Divisão, aonde estarias a esta hora se te faltassem esses santos 
sustentaculos da honra ! Ora., Senhores, a vergonha parece que se ejuer

.acabar no M u n d o : dar-se-ha impostura mais i n f a m e ? ! ! !  Quandoeo
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Sol)ersno Congresso, e EIRey tratao tie manclRr recolher a Poitiio-al 
3: 00 hüíTicns empregados na occiipaçuo da ll<.nda Oriental nessa m esm a 
oceasião hiima cafila de espiritos venaes associados a h u m  traidor tra 
ta  de acabar inteiramente com d ie s  ! E  tinda sciáo capazes de p re 
gar  o Evangelho ? Forte  descaramento !

16  ̂ Ora, Senliores Professores de Recipes, será possivd que não co- 
nlieção o mal atado desta sangria  ? Pois o G e n u a l  cm. Conselho não 
tem  anthoridade de proclamar a seus súbditos, e separado do Conselho 
tem  anthoridade de desíãzcr o Exercito  Europeo ? Não conhect'in 
que  sendo o Exercito  .Americano, composto pela maior parte de M i
licianos, cuja auzeiK ia m.uito pi’cjudica a suas faniilias, c á  agricultu
ra, conn mais razão seriáo mandados para suas cazas, sc não fosse do 
•plano aos traidores inuulizar aqtielic, conservando e s te s .?

17 Veja-se a nota N . 1.
18 Desapprovação desde que o Commandante fei incluido no nu

m ero dos agentes da intriga do Barão; e quem q u ize r  ver a appro- 
vação de sua installação, lêa o Docum ento N . I . ;  que abaixo vai trans- 
cripto.

19 Sendo cada sessão do Conselho huma P,atalha para c|uc o Ba
ião  seguisse o Systema Constitucional, pedia a dccencia ocultar co pú 
blico a desgraça de sermos commandados por hum traidor c-bstiiicdo, 
e renitente, que sc servia de outras authoridades para ludibriar suas 
proprias decisões em Conselho.

20 Q ue tal he a moral dos sugeitinhos ! ? Constante, e bem f u n 
dada inobccliencia do segundo Batalhão  dizem elles; e a legitimida
de, a legalidade, o direito, a boa fé, e opinião, e o credito da força 
^■mada fior essencia obediente ya. iião faz conta? Já  a inobedie7icia \\2l 
T ro p a  he virtude ? Estes Corcundas perderão de todo a chaveía. O  
segundo Batalhão esta. uo caso do primeiro, veja-se o Documento n. 2. 
I o d o s  sabem que aquelles Commandantes até agora não têm perd i
do no jogo; a manhaã quem  sabe ?

21 Quando as apontarem, responderemos.
22 E lle  he muito honrado, e como tal insusceptivel de desampa

ra r  o Serviço^ Nacional em tão importante oceasião; continua, e con
tinuará  a oppôr a mais firme resistência no Conselho Militar ás dam- 
nadas machinuções dos traidores, qne semeão a discórdia.

23 N o principio foi o Alferez Manoel F reire  Rebocho, e por au- 
zencia deste o M ajor D. Joze M iguel de Noronha, que foi manda
do em diligencia; e não se nomeou outro, porque para mutilar o Con
selho ei'3. pj eciso decepa-lo : foi por tanto este o primeiro membro 
coitado; encarregando-se de suas odrigaçÕes o Senhor Prezidente do 
Conselho : querem  mais ?

24 io d as  as Repartições, de Ajudante General, Secretario Militar 
Quartel M estre General, Comissariado, e Thezouraria  entião iia c!a- 
sü de Estado Maior, pois que todos tem assentamento de Praça no 
íuesu o Livro,: o ruesmo succédé coiri a de Sau.de, composta de hum 
Fisico Mor, e hum  Escrivão Encarregado; porque os Cirurgiões Mo-



res clos Corpos sao rcprczeniados no Conselho pelos respectivos rnem-f- 
bros Reprezcncaut.es clos mesmos Corpos ; porcn» succecle cpie haven-- 
do aqucHcs assignado nos. respectivos Regimentos os vo.tqs respeito á . 
Procianíaçãpj, ciuercndo o nosso bom Fisico M or apparecer eom lu- 
ziclo acompanhamento no meio do Mundoy occluio cU sua resposta 
o Escrivão Encai r.eg;ad(> do Expediente d ’aquejla Repartição, convidan
do para assignar todos os Cii urgioés M ores,.que já  tinhão dado seus>, 
pareceres n’Outras partes. Joscphe. quid petis aò^Ecclesia Dei? Basojiam. 
‘ 25 J á  se lhes disse, que não podendo ser A lexandre passou a  ser 

Diogenes.
2 5 Parece que os Senhores argum entantes querem  que os eleito

res  de Deputados de hum a Assemblea nomeem taobem os D ignitá
rios que nella haõde existir; desta vez.naÕ descobrirão a vôa, mas-, 
sem pre  clerão a facadinha.

27 Porque quem  nunca se negou ao Serviço da N àçao, mal po
dia agora esquivar-sc ao honroso trabalho de salvar a Divisaõ cia fa-, 
tal. derrota, que se lhe preparava.

28 Q uem  chama a estas cousas arcanos, nao sabe o que saõ a r
eas abertus.

29 Esta cahio de madura.
SO Naõ, nos podemos persuadir que o segredo, e a cautella sejaa^ 

h u m  mal, e muito menos na opiniaõ dos Senhores Manifestantes, qu.e,  ̂
eom tanto segredo, e cautella traçáraõ o diabolico plano da destrui
ção do Exerc ito  E uropeo : quanto mais que o resultado de. qualqueu- 
^ s sa õ ,  quasi era logo sabido por hum a pessoa de cada caza, alem. 
de ser comunicado aos Corpos.

31- Q uererão  os Senhores Manifestantes fazer c re r  que o Gonse-- 
Iho M ilitar tem  culpa nessas alternativas? Acazo ignoraraõ; os Solda
dos que doze contos de reis, que mensalmente cleviao, passar da Ther-- 
z.ouvaria. da Provincia para a do Exercito , desde 1818, até 1820 ape
nas passavaõ pela porta, sem chegar a entrar ? Q qe este hc o alean-. 
ce, em que insensivelmente se pôz o Exercito  ? Q ue o Con.selho Mi-- 
litar já  mais se ingerio em dinheiros, ou os manejou ? Por ventura, 
a  maior fraudulência naõ consiste em se deixar chegar ao aperto de  
se fazerem  n.cesarias  algum as promessas ? E  quem  devia preveni- 
lo ? O Conselho Militar que naõ. existia, ou. o General que j â . e n - .  
taÕ formava os planos, que vaõ-apparecendo ? Será  o ConselluvMi- 
litar que tem a cuipa de se pertender conservar a disciplina, esfregan-. 
do as maõs, e os pulsos ? Naõ, se vio incessantemente castigada a 
virtude, e prenviacla a maldade ? Q ue Exercito  se vio já  mais, aban
donado de seu Chefe, e de hum a grasacle ])arte de seus Officiaes,. pro-», 
ceder coin tanta, virtude como este? Ah miseros automatos de espe-. 
cie h u m an a!  DigaÕ que tem dezejos de abandonar a.sua patria- cligao 
que perderão, os sentimentos de honra, c de virtude, d ig a õ . . . . Naõ;;. 
Baõ digaõ, callem;. sigaõ seus pei fidos intentos, e deixem-nos.

32 Oito Ofíiciaes ? Logo o General em Conselho era facha de pa?- 
I h a  ? Elie  lá lhe dará. os agradecimentos..
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5:3 ATilharef! dc. P o r tu g u e se s —E orra  voze— Congratulamos-nos de 

naô te r  tantos Coi'cundas no- Lstaclo Cis-plalino.
34.- Da-lhe com afíbgar a^iiberdade dos Povos: quandò nos conven

cerem  dc fjuc o Princi'i)c Real, e trea, ou (juatro, ou dez dúzias de 
homens que o rodeaõ, m erecem o nome de Povos, ou o saõ realmen-- 
te, entaõ responderemos,.

35 E m  lugar das e x p r e s s õ e s - a o  orjíWf/a, e G oren jo  efo
zU ponhaõ í/o6'íi/'/u G'U‘ííO«ci, <?. Go'uevno do Hio^ e voltem para se lhes 
dizer o que convem-.

36 De seu sentimento estamos certos.
37 Invectivas se chamáo em lingua Corcundatica as acções be- 

nem eritas dos que seguem  o caminho da honra! H e necessário hum 
novo Diccionario para  se entenderem os taes E m  penados.

33 H e  forte mania! N ão (juerem estes homens que o General- 
E e-cor seja a lgum a couza;. pois Snrs. nós estamos persuadidos de 
que elle será pouca couza, mas pouca couza he a lgum a couza,^e 
elle estava assignado na Proclamação;, mas sobre isso lá se avenhâo 
com elle em  S. Jozé.

39 Pelo contrario: este foi oprimeiro passo de importância, que 
deo o Conselho, fazendo ver á. Nação, que na Banda Oriental do 
Rio da Prata  ainda existiã.o tres mil c tantos homens, que naõ 
evão traidores á Patida. E  será em  tao apuradas circunstancias dc 
pouco momento esta igenua Declaração? Não certamente; porque 
aqui mesmo vao cada dia cipparecendo novos traidores, e todos o 
poderão ser, se foião iguaes em sentimentos.

40 Não podem, nao Snr., não podem sofrer que o Conselho M i
litar livrasse a Divisão da morte que sc lhe havia destinado, para não  
transtornar os perudos planos dos comprados, e dos compradoress. 
J a  sabevíios.

41 H averá quem  minta mais, mas com menos vergonha não. Q ue
consequência de Cidadaos! ! ! ! ! Juraraõ.a Constituição, e ..............Q ue
consequência de C i d á d i õ s . ' A m e r i c a n o s  amigos, ahi os tendes^, 
vede se por. sua consequência vos fazem conta. Cá naõ saõ preci-- 
sos, e lâ ........... Talvez o mesmo: porem tirai-lhe a consequência».

42 M entem, e rementem : sonharaÕ. com montes de ouro, e acha-, 
raõ-se cm S; Jozé: agora: cPahi para Christo.

43 Juigavaõ-se  sugeitos ás Leis Constitucionaes, e para se eva-, 
dircra a ellas, atraiçoaiaao a Patria. Que consequência de Cidadaõs.'.'.' 
Americanos, ahi os tendes, por antonomazia os consequentes.

44 Faltou-lhes d iz e r -e  em S, Joze .-A u tho ridade  legitima na-, 
quella lingua qner dizer o poder da força. Q ualquer se hade con-, 
vencer de que  por esta vez fallaraõ verdade.

45 Estava bem despachado, de Prezidente do Conselho passava, 
a Distribuidor de O rdens particulares, e geraes; e seria couza digna, 
dc ver-se, como Pay convidando os Filhos com papéis ,,toma tu> 
toma tu, toma tu,, Da-se h-ucura seinelhantel querer hum Fiel de 
Yiv.eres., para dar huma raçaò, ou hum Cirurgiaõ para curar huma.:^^



no
riün, x]ue o Gc'neral lhe disti-ibiiisse huma Oixlem

«O Poder Exo-

 ̂ îibçua êm natural do Corcundicmo 
6«mpie foi a du impostura, e da mentira: mas como n-->ü annare 
cem as assignaturas, estamos desobrigados de acreditar.  ̂^

4» oebastiao liarreto nunca rccebeo Ordens do 
Commandante da Divhaô da Dindta j i  o a % cccber
daejm 50 oolJigo son instigado a asaigiar polos impostores.

^ W R E J S T T ã  D E  T O R E E S .
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